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Artigo 1o - Passa a denominar-se “Dr. José Jayme

Tavares Soares” o Núcleo de Hematologia e Hemoterapia, em São Caetano do

Sul.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Dr. José Jayme Tavares Soares, filho de Jayme Pinto

Soares e Maria Amélia Tavares Soares, nasceu em Campinas, em 11 de

janeiro de 1928.

Fez seus primeiros estudos nessa cidade e graduou-

se como médico na Faculdade de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro, n
o ano

de 1949.

Iniciou suas atividades profissionais em São Caetano

do Sul no ano seguintes como médico e Cirurgião Geral, inclusive na

especialidade de obstetrícia em consultório e clínica particular.

Foi também no mesmo ano, médico do Sindicato dos

Metalúrgicos desse município durante 40 anos.

Em 1951 iniciou carreira pública no antigo SAMDU,

que posteriormente passou a ser O INAMPS, no qual exerceu a função de

médico e diretor, aposentando-se após 40 anos de atividades.

Durante 35 anos foi funcionário público municipal de

São Caetano do Sul, no Pronto Socorro.



cirúrgicas nos Hospitais Nossa Senhora de Fátima da Sociedade Portuguesa

de Beneficência e Hospital São Caetano.

Fez curso de pós graduação em oftalmologia nos

anos de 1961 e 1962 na Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, e esta

especialidade foi exercida durante 25 anos.

No São Caetano Esporte Clube, tradicional da

cidade, foi médico entre 1960 a 1965.

Dentre as atividades sociais e filantrópicas no

município, destacam-se:

m Membro do Rotary Club Centro, desde sua fundação e foi presidente no

biênio 60-61,

H Presidente da Comissão de Construção do Hospital Márcia Braido .

Sócio da Associação Culturale Artística A.C AS. €C.S..

Mm Fundador e médico da Associação Atlética São Caetano (Futebol

profissional).

E Responsável pela instalação do Laboratório Adolfo Lutz em São Caetano do

Sul.

Hm Membro da Comissão de Construção da entidade beneficente Lar Menino

Jesus.

EH Tesoureiro, por 8 anos da Associação Paulista de Medicina - Regional de

São Caetano do Sul.

m Ex- membro do Conselho de Administração das Entidades:

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.

- Instituto dos Cegos Santa Luzia

- Patrulheiros Mirins de São Caetano do Sul.

- Escoteiro do município.

- Abrigo Irmã Tereza.

Atividades políticas e administrativas:

E Ex-Presidente do Partido Democrata Cristão de São Caetano do Sul:

Hm Vereador da legislatura do município 1972/1976;

E Diretor da Saúde e Vigilância Sanitária de São Caetano do Sul - 1960-1962,

Gestão do Prefeito Anacleto Campanella;

m Diretor da Saúde e Vigilância Sanitária 1964-1966 - Gestão do Prefeito

Hermógenes Walter Braido;

H Diretor Administrativo da Fundação Municipal da Saúde - Gestão Prefeito

Raimundo da Cunha Leite.

Dr. José Jayme Tavares Soares, casou-se em 18 de

fevereiro de 1952, com Maria Thereza de Jesus Menegaldo Tavares Soares.

São seus filhos:

E José Jayme Soares Júnior, casado com Eliana Agostini Tavares Soares.

Netos: João Paulo; José Eduardo e Juliana Agostini Tavares Soares..



E Paulo Roberto Menegaldo Tavares Soares, casado com Helenice :

Tavares Soares. Netos: Paulo Roberto Tavares Soares; Fernanda Lizidati

Tavares Soares e Felipe Lizidati Tavares Soares.

E Thereza Christina Menegaldo Tavares Soares, casada com Dr. Ítalo Dal mas

Júnior. Netos: Ítalo Dal mas Neto e Roberta Maria Menegaldo Tavares
Soares Dal mas.

H Renata Maria Menegaldo Tavares Soares, casada com Giancarlo Piotto.

Neto: Renan Tavares Soares Piotto.

Teve uma vida digna com a família, na profissão e na

política.

Faleceu em 30 de junho de 1993, deixando um

exemplo de trabalho e dedicação em prol da saúde no município e, portanto,

merecedor desta singela homenagem póstuma e esperamos que sensibilize os

nobres pares pela aprovação.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 53o a 57? Sessões Ordinárias (de

27/4 a 4/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 4/05/98.
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